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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOSSOROCA

GABINETE DO PREFEITO


SÚMULA DE TERMO DE CONTRATO Nº 04/2015
CONTRATANTE: O Município de Bossoroca, representado pelo Senhor Ardi Jaeger, Prefeito Municipal.

CONTRATADA: Nascimento & Marchi LTDA

DATA: 19 de janeiro de 2015.

ADJUDICAÇÃO: Processo Licitatório – Edital de Pregão Presencial nº 02/2015, de 30.12.2014, julgado em 16.01.2015 e homologado em 19.01.2015, originado pelo Processo n°03/2015, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
OBJETO: aquisição dos itens abaixo especificados:

	ITEM
	QUANT
	UNID
	ESPECIFICAÇÃO

	01
	02
	un
	Vaso sanitário porcelana branco

	02
	02
	un
	Vaso sanitário infantil porcelana branco

	03
	02
	Un
	Lavatorio porcelana branco

	04
	04
	Un
	Torneira metálica de bancada

	05
	01
	Pç
	Tanque plástico 15 L

	06
	04
	Pç
	Emenda 6m forro PVC branco

	07
	08
	Un
	Folha fibrocimento 2,44 x 6MM x 1,10

	08
	02
	Un
	Vidro liso 3MM 64 x 18CM

	09
	01
	Un
	Vidro liso 3MM 16 x 63CM

	010
	06
	Pç
	Vidro liso 3MM 16,5 x 63CM

	011
	35
	Un
	Vidro liso 3MM 53 x 18,5CM

	012
	12
	Un
	Vidro liso 3MM 58 x 16CM

	013
	01
	Un
	Vidro liso 3MM 67 x 19CM

	014
	01
	Un
	Vidro liso 3MM 66 x 18CM

	015
	06
	Un
	Vidro liso 3MM 63 x 15CM

	016
	04
	Un
	Vidro liso 3MM 47,5 x 15CM

	017
	01
	Un
	Vidro liso 3MM 17 x 52,5CM

	025
	10
	Un
	Vergalhão 8.00MM

	026
	10
	Kg
	Arame recozido 16 BWG

	027
	08
	M3
	Areia media

	028
	06
	M3
	Brita no 1

	029
	55
	Sc
	Cimento Portland CP IV

	030
	22
	Pç
	Tabuas de pinus 2,5 x 15CM de 3M

	031
	06
	Kg
	Prego 17 x 27

	032
	15
	Sc
	Cal hidratada 20Kg

	033
	10
	Tb
	Alvenarite 1 litro

	034
	14
	Pç
	Tubo ferro serralheria 30 x 30mm

	035
	06
	Br
	Tubo ferro serralheria 20 x 30MM

	036
	02
	Pç
	Chapa preta 20mm

	037
	01
	Br
	Ferro T 1/8x3/4

	038
	02
	Br
	Ferro chato 1/8 x 5/8

	039
	02
	Br
	Cantoneira 1/8 x 3/4

	040
	04
	Pç
	Dobradiça de tucho 5/8

	041
	02
	Un
	Fechadura de cilindro

	042
	300
	Un
	Rebite pop 4 x 10MM

	043
	01
	Un
	Puxador p/ janela basculante

	044
	10
	Pç
	Arruela lisa 3/16

	045
	10
	Pç
	Rebite ferro 5 x 13

	046
	01
	Br
	Ferro chato 3/16 x 1 1/2

	047
	10
	cartela
	Ferro liso 3/8

	048
	07
	Br
	Ferro U 75x40MM

	049
	06
	Pç
	Disco de corte 12

	050
	10
	Kg
	Eletrodo OK 2,5MM

	051
	03
	Pç
	Disco de desbaste 7

	052
	02
	Gl
	Zarcão 3600ml

	053
	02
	L
	Tinner

	054
	02
	Un
	Broca aço rápido 4.5mm

	055
	01
	Pç
	Broca aço rápido 5mm

	056
	02
	Un
	Serra starret amarela

	057
	03
	Tb
	Solução limpadora pisos e pedras aditivada 950 ml

	058
	01
	Un
	Válvula plástica para tanque com tampa 40MM

	059
	04
	Pç
	Válvula metálica para lavatório com tampa plástica

	060
	05
	Un
	Sifão plástico para lavatório e tanque cor branca

	061
	01
	Un
	Torneira metálica de parede

	062
	03
	Un
	Registro PVC tipo esfera 3/4

	063
	02
	Pç
	Adaptador auto – ajustável soldável com rosca interna 50mm x 1 1/2

	065
	05
	Un
	Joelho PVC bucha latão 25-1/2

	066
	01
	Un
	Torneira de bóia com balão plástico 3/4

	067
	05
	Un
	Joelho PVC AF 25MM

	068
	05
	Br
	Tubo PVC AF 25MM

	069
	02
	Un
	Cola PVC 75 g


VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar de 19 de janeiro de 2015.
VALOR TOTAL: R$ 6.844,76 (Seis mil oitocentos e quarenta e quatro reais e setenta e seis centavos)
	ITEM
	QUANT
	UNID
	ESPECIFICAÇÃO
	Valor

	01
	02
	Un
	Vaso sanitário porcelana branco
	89,70 – 179,40

	02
	02
	Un
	Vaso sanitário infantil porcelana branco
	270,00 – 540,00

	03
	02
	Un
	Lavatório porcelana branco
	49,00 – 98,00

	04
	04
	Un
	Torneira metálica de bancada
	28,00 – 112,00

	05
	01
	Pç
	Tanque plástico 15L
	30,50 – 30,50

	06
	04
	Pç
	Emenda 6m forro PVC branco
	20,00 – 80,00

	07
	08
	Un
	Folha Fibrocimento 2,44 x 6MM x 1,10
	39,25 – 314,00

	08
	02
	Un
	Vidro liso 3MM 64 x 18CM
	4,03 – 8,06

	09
	01
	Un
	Vidro liso 3MM 16 x 63CM
	3,53 – 3,53

	010
	06
	Pç
	Vidro liso 3mm 16,5 x 63CM
	3,75 – 22,50

	011
	35
	Un
	Vidro liso 3MM 53 x 18,5CM
	3,53 -123,55

	012
	12
	Un
	Vidro liso 3MM 58 x 16CM
	3,25 – 39,00

	013
	01
	Un
	Vidro liso 3MM 67 x 19CM
	4,45 – 4,45

	014
	01
	Un
	Vidro liso 3MM 66 x 18CM
	4,16 – 4,16

	015
	06
	Un
	Vidro liso 3MM 63 x 15CM
	3,31 – 19,86

	016
	04
	Un
	Vidro liso 3MM 47,5 x 15CM
	2,52 – 10,08

	017
	01
	Un
	Vidro liso 3MM 17 x 52,5CM
	3,15 – 3,15

	025
	10
	Un
	Vergalhão 8.00MM
	18,40 – 184,00

	026
	10
	Kg
	Arame recozido 16 BWG
	5,50 – 55,00

	027
	08
	M3
	Areia media
	62,00 – 496,00

	028
	06
	M3
	Brita no 1
	73,00 – 438,00

	029
	55
	Sc
	Cimento Portland CP IV
	25,84 – 1.421,20

	030
	22
	Pç
	Tabuas de pinus 2,5 x 15CM de 3M
	7,35 – 161,70

	031
	06
	Kg
	Prego 17x 27
	6,30 – 37,80

	032
	15
	Sc
	Cal hidratada 20Kg
	9,50 – 142,50

	033
	10
	Tb
	Alvenarite 1 litro
	3,78 – 37,80

	034
	14
	Pç
	Tubo ferro serralheria 30 x 30mm
	36,00 – 504,00

	035
	06
	Br
	Tubo ferro serralheria 20 x 30mm
	27,50 – 165,00

	036
	02
	Pç
	Chapa preta 20mm
	75,00 – 150,00

	037
	01
	Br
	Ferro T 1/8x3/4
	25,00 – 25,00

	038
	02
	Br
	Ferro chato 1/8x5/8
	11,00 – 22,00

	039
	02
	Br
	Cantoneira 1/8 x 3/4
	19,00 – 38,00

	040
	04
	Pç
	Dobradiça de tucho 5/8
	2,70 – 10,80

	041
	02
	Un
	Fechadura de cilindro
	21,94 – 43,88

	042
	300
	Un
	Rebite pop 4 x 10 MM
	0,06 – 18,00

	043
	01
	Un
	Puxador p/ janela basculante
	4,00 – 4,00

	044
	10
	Pç
	Arruela lisa 3/16
	0,05 – 0,50

	045
	10
	Pç
	Rebite ferro 5x13
	0,10 – 1,00

	046
	01
	Br
	Ferro chato 3/16 x 1 1/2
	46,00 – 46,00

	047
	10
	cartela
	Ferro liso 3/8
	15,30 – 153,00

	048
	07
	Br
	Ferro U 75 x 40MM
	61,75 – 432,25

	049
	06
	Pç
	Disco de corte 12
	10,28 – 61,68

	050
	10
	Kg
	Eletrodo OK 2,5MM
	18,00 – 180,00

	051
	03
	Pç
	Disco de desbaste 7
	7,30 – 21,90

	052
	02
	Gl
	Zarcão 3600 ml
	50,90 – 101,80

	053
	02
	L
	Tinner
	11,15 – 22,30

	054
	02
	Un
	Broca aço rápido 4,5 mm
	6,40 – 12,80

	055
	01
	Pç
	Broca aço rápido 5 mm
	7,00 – 7,00

	056
	02
	Un
	Serra starret amarela
	3,90 – 7,80

	057
	03
	Tb
	Solução limpadora pisos e pedras aditivada 950 ml
	9,00 – 27,00

	058
	01
	Un
	Válvula plástica para tanque com tampa 40 MM 
	4,17 – 4,17

	059
	04
	Pç
	Válvula metálica para lavatório com tampa plástica
	8,20 -32,80

	060
	05
	Un
	Sifão plástico para lavatório e tanque cor branca
	7,27 – 36,35

	061
	01
	Un
	Torneira metálica de parede
	31,60 – 31,60

	062
	03
	Un
	Registro PVC tipo esfera 3/4
	4,24 – 12,72

	063
	02
	Pç
	Adaptador auto -ajustável soldável com rosca interna 50mm x 1 1/2
	11,00 – 22,00

	065
	05
	Un
	Joelho PVC bucha latão 25 – 1/2
	2,60 – 13,00

	066
	01
	Un
	Torneira de bóia com balão plástico 3/4
	7,27 – 7,27

	067
	05
	Un
	Joelho PVC AF 25 MM
	0,48 – 2,40

	068
	05
	Br
	Tubo PVC AF 25 MM
	10,50 – 52,50

	069
	02
	Un
	Cola PVC 75 g
	4,00 – 8,00

	
	
	
	O pagamento será a vista mediante recebimento dos materiais e liquidação da NF.
Verba:236
	

	
	
	
	Total
	6.844,76


DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Verba: 236
Claudio Dorneles da Silva
Assessor Jurídico

OAB/RS 54.799
TERMO DE CONTRATO Nº 04/2015
CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE BOSSOROCA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA NASCIMENTO & MARCHI LTDA.



Pelo presente instrumento particular de contrato, as partes de um lado o MUNICÍPIO DE BOSSOROCA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua João Gonçalves, 296, inscrito no CNPJ sob nº 87613014/0001-69, fone 55 3356 1200, fax 55 3356 1241, caixa postal nº 71, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Ardi Jaeger, brasileiro, casado, Agropecuarista, CIC 055.753.110-15, residente e domiciliado na Rua Cel. João Gonçalves, 644, em Bossoroca (RS), devidamente denominado CONTRATANTE, e de outro, a Empresa NASCIMENTO & MARCHI LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 88.800.032/0001-12, com sede administrativa na Rua Manoel Ferreira Antunes, nº 212, Bairro Centro, CEP 97.850-000, em Bossoroca, representada pelo Sr. Afrânio Batista Marchi, brasileiro, casado, comerciante, portador da CI nº 6026550415, CPF n.º 145.644.910-91, residente e domiciliado na Rua Severiano Barcelos, n° 245, Bairro Centro , CEP 97.850-000, em Bossoroca/RS, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si, certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

DA ADJUDICAÇÃO



Cláusula Primeira – O presente contrato tem sua adjudicação através do Processo Licitatório – Edital de Pregão Presencial nº 02/2015, de 30.12.2014, julgado em 16.01.2015 e homologado em 19.01.2015, originado pelo Processo n°03/2015, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

DO OBJETO

Cláusula Segunda – O presente Termo de Contrato tem por objeto a aquisição dos itens abaixo especificados:

	ITEM
	QUANT
	UNID
	ESPECIFICAÇÃO

	01
	02
	un
	Vaso sanitário porcelana branco

	02
	02
	un
	Vaso sanitário infantil porcelana branco

	03
	02
	Un
	Lavatório porcelana branco

	04
	04
	Un
	Torneira metálica de bancada

	05
	01
	Pç
	Tanque plástico 15 L

	06
	04
	Pç
	Emenda 6m forro PVC branco

	07
	08
	Un
	Folha fibrocimento 2,44 x 6MM x 1,10

	08
	02
	Un
	Vidro liso 3 MM 64 x 18CM

	09
	01
	Un
	Vidro liso 3MM 16 x 63CM

	010
	06
	Pç
	Vidro liso 3mm 16,5 x 63 cm

	011
	35
	Un
	Vidro liso 3MM 53 x 18,5CM

	012
	12
	Un
	Vidro liso 3MM 58 x 16CM

	013
	01
	Un
	Vidro liso 3MM 67 x 19CM

	014
	01
	Un
	Vidro liso 3MM 66 x 18CM

	015
	06
	Un
	Vidro liso 3MM 63 x 15CM

	016
	04
	Un
	Vidro liso 3MM 47,5 x 15CM

	017
	01
	Un
	Vidro liso 3MM 17 x 52,5CM

	025
	10
	Un
	Vergalhão 8.00MM

	026
	10
	Kg
	Arame recozido 16 BWG

	027
	08
	M3
	Areia media

	028
	06
	M3
	Brita no 1

	029
	55
	Sc
	Cimento Portland CP IV

	030
	22
	Pç
	Tabuas de pinus 2,5 x 15CM de 3M

	031
	06
	kg
	Prego 17 x 27

	032
	15
	Sc
	Cal hidratada 20Kg

	033
	10
	Tb
	Alvenarite 1 litro

	034
	14
	Pç
	Tubo ferro serralheria 30 x 30 mm

	035
	06
	Br
	Tubo ferro serralheria 20 x 30MM

	036
	02
	Pç
	Chapa preta 20mm

	037
	01
	Br
	Ferro T 1/8x3/4

	038
	02
	Br
	Ferro chato 1/8 x 5/8

	039
	02
	Br
	Cantoneira 1/8 x 3/4

	040
	04
	Pç
	Dobradiça de tucho 5/8

	041
	02
	Un
	Fechadura de cilindro

	042
	300
	Un
	Rebite pop 4 x 10 MM

	043
	01
	Un
	Puxador p/ janela basculante

	044
	10
	Pç
	Arruela lisa 3/16

	045
	10
	Pç
	Rebite ferro 5 x 13

	046
	01
	Br
	Ferro chato 3/16 x 1 1/2

	047
	10
	cartela
	Ferro liso 3/8

	048
	07
	Br 
	Ferro U 75 x 40MM

	049
	06
	Pç
	Disco de corte 12

	050
	10
	Kg
	Eletrodo OK 2,5MM

	051
	03
	Pç
	Disco de desbaste 7

	052
	02
	Gl
	Zarcão 3600 ml

	053
	02
	L
	Tinner

	054
	02
	Un
	Broca aço rápido 4,5mm

	055
	01
	Pç
	Broca aço rápido 5 mm

	056
	02
	Un
	Serra starret amarela

	057
	03
	Tb
	Solução limpadora pisos e pedras aditivada 950ml

	058
	01
	Un
	Válvula plástica para tanque com tampa 40MM

	059
	04
	Pç
	Válvula metálica para lavatório com tampa plástica 

	060
	05
	Un
	Sifão plástico para lavatório e tanque cor branca

	061
	01
	Un
	Torneira metálica de parede

	062
	03
	Un
	Registro PVC tipo esfera 3/4

	063
	02
	Pç
	Adaptador auto- ajustável soldável com rosca interna 50mm x 1 1/2

	065
	05
	Un
	Joelho PVC bucha latão 25 – 1/2

	066
	01
	Un
	Torneira de bóia com balão plástico 3/4

	067
	05
	Un
	Joelho PVC AF 25MM

	068
	05
	Br
	Tubo PVC AF 25MM

	069
	02
	Un
	Cola PVC 75 g


DO VALOR DO CONTRATO



Cláusula Terceira – O valor total do presente contrato é R$ 6.844,76 (Seis mil oitocentos e quarenta e quatro reais e setenta e seis centavos) de acordo com as seguintes especificações:

	ITEM
	QUANT
	UNID
	ESPECIFICAÇÃO
	Valor

	01
	02
	Un
	Vaso sanitário porcelana branco
	89,70 – 179,40

	02
	02
	Un
	Vaso sanitário infantil porcelana branco
	270,00 – 540,00

	03
	02
	Un
	Lavatório porcelana branco
	49,00 – 98,00

	04
	04
	Un
	Torneira metálica de bancada
	28,00- 112,00

	05
	01
	Pç
	Tanque plástico 15L
	30,50 – 30,50

	06
	04
	Pç
	Emenda 6m forro PVC branco
	20,00 – 80,00

	07
	08
	Un
	Folha fibrocimento 2,44 x 6MM x 1,10
	39,25 – 314,00

	08
	02
	Un
	Vidro liso 3MM 64 x 18CM
	4,03 – 8,06

	09
	01
	Un
	Vidro liso 3MM 16 x 63CM
	3,53 – 3,53

	010
	06
	Pç
	Vidro liso 3mm 16,5 x 63cm
	3,75 – 22,50

	011
	35
	Un
	Vidro liso 3MM 53 x 18,5CM
	3,53 – 123,55

	012
	12
	Un
	Vidro liso 3MM 58 x 16CM
	3,25 – 39,00

	013
	01
	Un
	Vidro liso 3MM 67 x 19CM
	4,45 – 4,45

	014
	01
	Un
	Vidro liso 3MM 66 x 18CM
	4,16 – 4,16

	015
	06
	Un
	Vidro liso 3MM 63 x 15CM
	3,31 – 19,86

	016
	04
	Un
	Vidro liso 3MM 47,5 x 15CM
	2,52 – 10,08

	017
	01
	Un
	Vidro liso 3MM 17 x 52,5CM
	3,15 – 3,15

	025
	10
	Un
	Vergalhão 8.00MM
	18,40 – 184,00

	026
	10
	Kg
	Arame recozido 16 BWG
	5,50 – 55,00

	027
	08
	M3
	Areia media
	62,00 – 496,00

	028
	06
	M3
	Brita no 1
	73,00 – 438,00

	029
	55
	Sc
	Cimento Portland CP IV
	25,84 – 1.421,20

	030
	22
	Pç
	Tabuas de pinus 2,5 x 15 CM de 3M
	7,35 – 161,70

	031
	06
	Kg
	Prego 17x27
	6,30 – 37,80

	032
	15
	Sc
	Cal hidratada 20 Kg
	9,50 – 142,50

	033
	10
	Tb
	Alvenarite 1 litro
	3,78 – 37,80

	034
	14
	Pç
	Tubo ferro serralheria 30 x 30 mm
	36,00 – 504,00

	035
	06
	Br
	Tubo ferro serralheria 20 x 30 MM
	27,50 – 165,00

	036
	02
	Pç
	Chapa preta 20mm
	75,00 – 150,00

	037
	01
	Br
	Ferro T 1/8 x 3/4
	25,00 – 25,00

	038
	02
	Br
	Ferro chato 1/8 x 5/8
	11,00 – 22,00

	039
	02
	Br
	Cantoneira 1/8 x 3/4
	19,00 – 38,00

	040
	04
	Pç
	Dobradiça de tucho 5/8
	2,70 – 10,80

	041
	02
	Un
	Fechadura de cilindro
	21,94 – 43,88

	042
	300
	Un
	Rebite pop 4 x 10 MM
	0,06 – 18,00

	043
	01
	Un
	Puxador p/ janela basculante
	4,00 – 4,00

	044
	10
	Pç
	Arruela lisa 3/16
	0,05 -0,50

	045
	10
	Pç
	Rebite ferro 5 x 13
	0,10 – 1,00

	046
	01
	Br
	Ferro chato 3/16 x 1 1/2
	46,00 – 46,00

	047
	10
	cartela
	Ferro liso 3/8
	15,30 – 153,00

	048
	07
	Br
	Ferro U 75x40MM
	61,75 – 432,25

	049
	06
	Pç
	Disco de corte 12
	10,28 – 61,68

	050
	10
	Kg
	Eletrodo OK 2,5MM
	18,00 – 180,00

	051
	03
	Pç
	Disco de desbaste 7
	7,30 – 21,90

	052
	02
	Gl
	Zarcão 3600ml
	50,90 – 101,80

	053
	02
	L
	Tinner
	11,15 – 22,30

	054
	02
	Un
	Broca aço rápido 4,5mm
	6,40 – 12,80

	055
	01
	Pç
	Broca aço rápido 5mm
	7,00 – 7,00

	056
	02
	Un
	Serra starret amarela
	3,90 – 7,80

	057
	03
	Tb
	Solução limpadora pisos e pedras aditivada 950ml
	9,00 – 27,00

	058
	01
	Un
	Válvula plástica para tanque com tampa 40MM
	4,17 – 4,17

	059
	04
	Pç
	Válvula metálica para lavatório com tampa plastica
	8,20 – 32,80

	060
	05
	Un
	Sifão plástico para lavatório e tanque cor branca
	7,27 – 36,35

	061
	01
	Un
	Torneira metálica de parede
	31,60 – 31,60

	062
	03
	Un
	Registro PVC tipo esfera 3/4
	4,24 – 12,72

	063
	02
	Pç
	Adaptador auto- ajustável soldável com rosca interna 50mm x 1 1/2
	11,00 – 22,00

	065
	05
	Un
	Joelho PVC bucha latão 25- 1/2
	2,60 – 13,00

	066
	01
	Un
	Torneira de bóia com balão plástico 3/4
	7,27 -7,27

	067
	05
	Un
	Joelho PVC AF 25 MM
	0,48 – 2,40

	068
	05
	Br
	Tubo PVC AF 25MM
	10,50 – 52,50

	069
	02
	Un
	Cola PVC 75 g
	4,00 – 8,00

	
	
	
	O pagamento será a vista mediante recebimento dos materiais e liquidação da NF.
	

	
	
	
	Total
	6.844,76


DA DATA DO PAGAMENTO



Cláusula Quarta – O pagamento será a vista mediante recebimento dos materiais e liquidação da NF.


Subcláusula Única – Sob hipótese nenhuma haverá antecipação de pagamento.



Cláusula Quinta – Nos pagamentos realizados após a data do vencimento, por culpa da CONTRATANTE, incidirão juros e correção monetária, conforme índices oficiais do Governo.

DA VIGÊNCIA



Cláusula Sexta – A duração do presente contrato é pelo período de 12 (doze) meses a contar de 19 de janeiro de 2015.

DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO



Cláusula Sétima – Ocorrendo as hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 8.666/93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde que documental e suficientemente comprovado o desequilíbrio contratual.

DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES


Cláusula Oitava – São obrigações, direitos e responsabilidades da CONTRATADA:

I – responsabilizar-se pelo fornecimento descrito na cláusula Segunda, bem como a contratação de pessoal e a responsabilidade decorrente dos contratos de trabalho consoante à legislação vigente à espécie;

II – responder, em relação a terceiros, pelos danos que resultarem de sua imperícia ou negligência e pela culpa de seus empregados, de acordo com os princípios gerais de responsabilidade, bem como é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais da execução do contrato;

III – fornecer o objeto do presente contrato em consonância com os termos do pedido provisório, que passa a fazer parte integrante deste instrumento; e,
IV – comparecer na Tesouraria do município, munida da Nota Fiscal devidamente assinadas, para receber o pagamento.
V - manter durante toda a execução do contrato todas as acondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação
VI – entregar mediante solicitação por escrito, acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) mensal, do valor do contrato original, nas mesmas condições.



Cláusula Nona – São obrigações, direitos e responsabilidades da CONTRATANTE:

I – efetuar o pagamento na data convencionada, mediante Nota de Empenho, Nota Fiscal devidamente assinadas; e,

II – solicitar por escrito se necessário, acréscimo ou decréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) no objeto do presente contrato, nas mesmas condições;

III – rejeitar o fornecimento do produto, objeto deste contrato, que não estiver consoante aos termos do pedido e deste contrato.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



Cláusula Décima – As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta das seguinte Dotações Orçamentárias: Verba: 236 – da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO



Cláusula Décima Primeira – Este contrato rege-se por disposições contidas nas Leis Federais nºs 8.666/93, 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98 e demais normas atinentes à matéria, quanto a sua feitura e rescisão.



Cláusula Décima Segunda – A CONTRATADA reconhece os direitos do MUNICÍPIO no caso de rescisão administrativa, prevista no Art. 77 da Lei acima mencionada, com modificações posteriores.



Cláusula Décima Terceira – A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, ainda que de boa fé, salvo se com prévia autorização da CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo.

DA RESCISÃO



Cláusula Décima Quarta – O não cumprimento de quaisquer das cláusulas e condições deste contrato, bem como os preceitos e especificações dos documentos que o integram, poderá importar em sua rescisão, a juízo da Contratante, ouvida a Comissão Permanente de Licitações, prevista nos artigos 77, 78 e 79 e seus incisos, e neste caso aplicar também as sanções previstas na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com as modificações introduzidas pelas Leis n.ºs 8.883/94 e 9.648/98.

DAS PENALIDADES E MULTAS



Cláusula Décima Quinta – A Contratada se sujeita as seguintes penalidades:

I – multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, conforme contrato;

II – multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial, cumulada com pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de 02(dois) anos;

III – multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02(dois) anos.

DO FÓRUM



Cláusula Décima Sexta - Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, fica eleito o Fórum da Comarca de São Luiz Gonzaga, RS.



Inteiramente de acordo com as cláusulas e condições estipuladas, lavrou-se o presente contrato em quatro vias de igual teor, o qual, lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas instrumentais para um só efeito.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOSSOROCA, EM 19 de janeiro de 2015.

Ardi Jaeger,







Afrânio Batista Marchi,

CONTRATANTE.







CONTRATADA.

Testemunhas:

Thaize Chaga Souza





Rodrigo Buenavides Rodrigues
CPF 031.307.140-30





CPF 018.337.460-66
Claudio Dorneles da Silva
Assessor Jurídico
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“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”
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